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justifique conferência detalhada, não eximindo a responsabilidade pe-
los procedimentos de atestação feitos pela comissão fiscal, responsá-
vel pelo recebimento de serviços e bens;
IV - receber todos os documentos necessários, contratualmente esta-
belecidos, para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente
com a Nota Fiscal ou outro documento orientador do pagamento, para
o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;
V - acusar, mensalmente, o não recebimento; o recebimento fora do
prazo regulamentar; o recebimento sem os documentos necessários,
contratualmente estabelecidos, para a liquidação de despesas; falhas
formais nos procedimentos de atestação (datas, carimbos, assinaturas,
ofícios de remessa); valores faturados acima do limite máximo (valor
nominal do contrato) de notas fiscais, ou outro documento orientador
do pagamento, avisando ao respectivo responsável de tramitação e
acompanhamento contratual para medidas de cobrança do envio;
VI - Receber e registrar o valor das notas de empenho vinculadas à
contratação, acompanhando o saldo de empenho até o limite legal.
Art. 4º - Caberá a DIRETORIA DE LICITAÇÕES E PROJETOS -
DLP: a publicação dos atos em DOERJ, a realização de pesquisa de
mercado para a verificação de economicidade, nos casos em que a
legislação assim o exigir, e a prestação de esclarecimentos e orien-
tações no bojo da gestão e fiscalização.

Parágrafo Único - Em casos de objetos de grande complexidade ou
de disponibilidade restrita ao mercado local, o Setor de Pesquisa de
Mercado da DLP deverá ser auxiliado pelo Setor Técnico Requisitante
da demanda para fins de realização da referida pesquisa mercado-
lógica.

Art. 5º - O Gestor e o Gestor Substituto elencados no art. 1º, po-
derão ter dedicação exclusiva às suas atribuições, na forma do §3º do
art. 6º do Decreto Estadual nº 45.600 de 16 de março de 2016.

Art. 6º - Cabe ao Gestor e ao Gestor Substituto, em conformidade à
previsão contida no art. 11, IV do Decreto Estadual nº 45.600, de 16
de março de 2016, bem como, em cumprimento ao mandamento es-
culpido no BOL da PM nº 068 de 16 de abril de 2020, atentar à obri-
gatoriedade de realização do curso de Gestão e Fiscalização de Con-
tratos.

Art. 7º - Fica estabelecido o correio eletrônico contratos_contí-
nuos_dlp@pmerj.rj.gov.br como canal de comunicação entre as Uni-
dades Beneficiadas e a Diretoria de Licitações e Projetos, além dos
demais meios formais previstos.

Art. 8º - Enquanto não for publicada em DOERJ a substituição dos
membros da comissão fiscal, ficam os servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 9º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2466332

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3584 DE 22 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- os Processos nºs SEI-350056/001337/2023 e SEI-
350056/001325/2023, os quais indicam servidores para substituição
em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 14 de março de 2023, o ser-
vidor 2º TEN PM RG 107952 VINÍCIUS ALVES BATISTA, ID FUNC.
5103635-5 e CAP PM RG 74305 MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA, ID
FUNC. 2153255-9 em substituição ao 1° TEN PM RG 104.560 DAVID
NILTON LOBATO DE OLIVEIRA, ID FUNC. 5034219-3 e CAP PM RG
81.538 ALAN DE CARVALHO RAMOS, ID FUNC. 4208373-7, para
compor a Comissão do 39° BPM com o objetivo de fiscalizar o Con-
trato nº 029/2021, oriundo do Processo nº SEI-350192/000548/2021,
firmado com a empresa NOVO HORIZONTE JPA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO S/A (NHJ), passando a referida comissão ter a seguin-
te composição:

2º TEN PM RG 107952 VINÍCIUS ALVES BATISTA, ID FUNC.
5103635-5
CAP PM RG 74305 MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA, ID FUNC. 2153255-
9
CAP PM RG 82.805 ARUAK OLIVEIRA DE SOUZA, ID FUNC.
4265471-8

Art. 2º - O(s) servidor(es) designado(s) no artigo anterior deverá
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem
como manter os Gestores do contrato atualizados sobre o desempe-
nho da execução contratual, praticando, para isso, todos os atos ine-
rentes ao exercício dessa função, incluindo, além daqueles elencados
no art. 13 do Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por 2 (dois)
servidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao Gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao Gestor, de todas as informações relativas à exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - Comunicação, ao Gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, 2 (dois) membros da comissão fis-
calizadora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a
atestação das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado co-
mo fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita junto a
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP, devendo o Gestor do Con-
trato ser informado imediatamente.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI à
Diretoria de Licitações e Projetos - DLP.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na
execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2466333

RESOLUÇÃO SEPM Nº 3585 DE 22 DE MARÇO DE 2023

DESIGNA SERVIDOR PARA SUBSTITUIÇÃO
EM COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, no exercício de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

- o disposto no Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e,

- o Proc. nº SEI-350467/001474/2023, o qual indica servidores para
substituição em comissão de fiscalização.

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica designado, a contar de 14 de março de 2023, o ser-
vidor SUBTEN PM RG 58.484 GILSON BARROS DE SOUZA, ID
FUNC. 2152908-6 e 3º SGT PM RG 85.263 GIOVANNY SOARES
BARRETO DE OLIVEIRA, ID FUNC. 4328393-4 em substituição ao
MAJ PM RG 77.290 DIOGO RIBEIRO DE SOUZA, ID FUNC.
2449813-0 e 1° TEN PM RG 96.331 MARCUS PATRICK MARINS
MACHADO GOMES, ID FUNC. 4429452-2 para compor a Comissão
do RECOM com o objetivo de fiscalizar o Contrato nº 029/2021, oriun-
do do Processo nº SEI-350192/000548/2021, firmado com a empresa
NOVO HORIZONTE JPA IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, pas-
sando a referida comissão ter a seguinte composição:

SUBTEN PM RG 58.484 GILSON BARROS DE SOUZA, ID FUNC.
2152908-6
1° TEN PM RG 90.792 LUAR OLIVEIRA MENDES DE ALMEIDA, ID
FUNC. 4407287-2
3º SGT PM RG 85.263 GIOVANNY SOARES BARRETO DE OLIVEI-
RA, ID FUNC. 4328393-4

Art. 2º - O servidor designado no artigo anterior deverá acompanhar e
fiscalizar a execução do contrato e seus aditivos, bem como manter
os Gestores do contrato atualizados sobre o desempenho da execu-
ção contratual, praticando, para isso, todos os atos inerentes ao exer-
cício dessa função, incluindo, além daqueles elencados no art. 13 do
Decreto Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016:

I - a atestação das notas fiscais relativas ao contrato, por dois ser-
vidores membros da comissão;
II - encaminhamento, ao gestor do contrato, de toda documentação
comprobatória da boa execução e o termo de recebimento do serviço,
bem como os relatórios circunstanciados contendo as alterações ob-
servadas (se houver), respeitados os prazos contratuais e legais, jun-
tamente com respectivas notas fiscais;
III - prestação, ao gestor, de todas as informações relativas a exe-
cução do contrato que o mesmo necessitar;
IV - comunicação, ao gestor do contrato, de todas as alterações na
execução do ajuste contratual para fins de adoção das providências
administrativas cabíveis, o mais breve possível;
V - efetuar a glosa nas notas fiscais por eventuais falhas durante a
execução do contrato;
VI - abrir processo de liquidação com as notas fiscais relativas ao ser-
viço, conforme previsão contratual, inserindo um despacho relatando
todas as falhas observadas na execução contratual de modo a mu-
niciar o gestor com as informações necessárias a fim de notificar a
contratada visando à apuração e a aplicação das devidas sanções ad-
ministrativas por descumprimento de contrato.

Art. 3º - Fica sob a responsabilidade da UNIDADE BENEFICIADA pe-
lo contrato:

I - manter, sempre, no mínimo, dois membros da comissão fiscaliza-
dora em condições de analisar, conferir, atestar ou validar a atestação
das notas fiscais do contrato relacionado;
II - viabilizar, na hipótese de transferência do servidor designado como
fiscal, que a apresentação na Unidade de destino, somente ocorra
após a publicação em DOERJ do substituto. A indicação para subs-
tituição de servidores designados como fiscais deverá ser feita aos
gestores do Contrato (Diretoria de Licitações e Projetos) para decisão
junto à Diretoria Geral de Apoio Logístico.
III - providenciar a substituição imediata de servidor designado que se
achar impedido na forma do art.10 do Decreto Estadual nº 45.600, de
16 de março de 2016, encaminhando a solicitação através de SEI aos
Gestores do Contrato.

§ 1º - O agente público em situação de impedimento fica obrigado a
comunicá-lo aos seus superiores imediatamente, a fim de que seja
providenciada a designação de outro servidor.

§ 2º - Enquanto não for publicada no DOERJ a substituição dos mem-
bros desta comissão fiscal, ficam estes servidores vinculados à ativi-
dade de acompanhamento e controle da execução contratual.

Art. 4º - É de responsabilidade da comissão de fiscalização verificar
se as notas fiscais estão sendo inseridas e tramitadas no endereço
eletrônico sisnota.pmerj.rj.gov.br, conforme publicação em BOL PM nº
213, de 19 de novembro de 2015, págs. 70 a 79, bem como fiscalizar
o fiel cumprimento da confecção dos processos de liquidação.

Art. 5º - Fica estabelecido que as comissões fiscalizadoras das Uni-
dades beneficiadas, e os demais setores que estão envolvidos na

execução do contrato, direta ou indiretamente, deverão disponibilizar
todas as informações necessárias ao exercício das atribuições aqui
delegadas, com a maior celeridade possível, e dar acesso às insta-
lações e dependências onde ocorrer a prestação do serviço ou a en-
trega de materiais, sempre que solicitado pelo Gestor ou por qualquer
um dos membros de sua equipe de apoio.

Art. 6º - As comissões fiscalizadoras das Unidades beneficiadas de-
verão obter em arquivo próprio a cópia do Termo de Referência e do
Instrumento Contratual, bem como municiar-se de informações acerca
da consecução da fiscalização, na forma do art. 11, IV do Decreto
Estadual nº 45.600, de 16 de março de 2016, bem como, em cum-
primento do mandamento esculpido no BOL da PM nº 068, de 16 de
abril de 2020 atentar à obrigatoriedade de realização do curso de
Gestão e fiscalização de contratos.

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023

LUIZ HENRIQUE MARINHO PIRES
Secretário de Estado de Polícia Militar

Id: 2466334

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22.03.2023

PROCESSO Nº SEI-350026/002551/2023 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2466144

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 23.03.2023

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 0 2 0 / 0 0 11 3 8 / 2 0 2 3 - AUTORIZO em conformi-
dade com o Art. 1º, do Decreto nº 44.251, de 17 de junho de 2013, e
Resolução SEPM nº 12, de 28 de janeiro de 2019.

Id: 2466226

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO SECRETÁRIO
DE 08/02/2023

PROCESSO Nº SEI-350108/011007/2021 - APLICA à empresa abaixo
as penalidades previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; na alínea
“a” e "d" da cláusula IV; e cláusula XIII do Contrato nº 175/2021, de-
clarando-a impedida de licitar e contratar com a administração pública
e descredenciada no SIGA e CEIS (via CGE) pelo prazo de 6 (seis)
meses, bem como multa no valor abaixo: HOUSE MED PRODUTOS
FARMACÊTICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ 04.108.499/0001-
06, Doc. 46843839 do SEI-350108/011007/2021, multa no valor de R$
93,11 (noventa e três reais e onze centavos). O valor referente à mul-
ta administrativa deverá ser recolhido ao Fundo de Aprimoramento do
Controle Interno - FACI-RJ, conforme previsto no Inciso II do Artigo 20
da Lei nº 7.989/2018.

PROCESSO Nº SEI-350108/011049/2021 - APLICA à empresa abaixo
as penalidades previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; na alínea
“a” , "c", "d", e "e" da cláusula IV; e cláusula XII do Contrato nº
242/2021, declarando-a impedida de licitar e contratar com a adminis-
tração pública e descredenciada no SIGA e CEIS (via CGE) pelo pra-
zo de 6 (seis) meses, bem como multa no valor abaixo: HOUSE MED
PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº
01.012.073/0001-66, Doc. 46860807 do SEI-350108/011049/2021, mul-
ta no valor de R$ 1.310,10 (mil trezentos e dez reais e dez centavos).
O valor referente à multa administrativa deverá ser recolhido ao Fun-
do de Aprimoramento do Controle Interno - FACI-RJ, conforme pre-
visto no Inciso II do Artigo 20 da Lei nº 7.989/2018.

DE 23/02/2023

PROCESSO Nº S E I - 3 5 0 1 0 8 / 0 11 0 0 4 / 2 0 2 1 - APLICA à empresa abaixo
as penalidades previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; na alínea
“a” e "d" da cláusula IV e cláusula XIII do Contrato nº. 326/2021 de-
clarando-a impedida de licitar e contratar com a administração pública
e descredenciada no SIGA e CEIS (via CGE) pelo prazo de 2 (dois)
meses, bem como multa no valor abaixo:
HOUSE MED PRODUTOS FARMACÊTICOS E HOSPITALARES LT-
DA, CNPJ nº. 01.012.073/0001- 66, Doc. 47387839 do SEI-
350108/011004/2021, multa no valor de R$ 601,40 (seiscentos e um
reais e quarenta centavos). O valor referente à multa administrativa
deverá ser recolhido ao Fundo de Aprimoramento do Controle Interno
- FACI-RJ, conforme previsto no Inciso II do Artigo 20 da Lei nº
7.989/2018.

PROCESSO Nº SEI-350207/000393/2021 - APLICA à empresa abaixo
as penalidades previstas no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; na alínea
“a”, "d", e "e" da cláusula IV; e cláusula XIII do Contrato nº 304/2020
declarando-a impedida de licitar e contratar com a administração pú-
blica e descredenciada no SIGA e CEIS (via CGE) pelo prazo de 02
(dois) meses, bem como multa no valor abaixo: MKT LATINO CO-
MÉRCIO LTDA, CNPJ nº 02.714.849/0001-52, Doc. 45176362 do SEI-
350207/000393/2021, multa no valor de R$ 2.842,60 (dois mil oitocen-
tos e quarenta e dois reais e sessenta centavos). O valor referente à
multa administrativa deverá ser recolhido ao Fundo de Aprimoramento
do Controle Interno - FACI-RJ, conforme previsto no Inciso II do Artigo
20 da Lei nº 7.989/2018.

Id: 2466076

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 21.03.2023

*PROC. Nº SEI-350057/000853/2023- RATIFICO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) ao
40º BPM, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma le-
gal.
*Omitido no D.O.de 22.02.2023.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO DIRETOR GERAL
DE 21.03.2023

*PROC. Nº SEI-350057/000853/2023- A U TO R I Z O a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) ao
40º BPM, com base no caput do art. 26, do supracitado diploma le-
gal.
*Omitido no D.O.de 22.02.2023.

DE 22.03.2023

*PROC. Nº SEI-350447/000777/2023- AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 7.848,00 (Sete mil e oitocentos e quarenta e
oito reais) ao BEPE, com base no caput do art. 26, do supracitado
diploma legal.
*Omitido no D.O.de 23.02.2023.

DE 23.03.2023

PROC. Nº SEI-350103/000339/2023- AUTORIZO a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 2.424,00 (Dois mil e quatrocentos e vinte e
quatro reais) a DF, com base no caput do art. 26, do supracitado di-
ploma legal.

Id: 2466338
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